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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 2025.12.II.CAPES.CD

pRocEsso ADM I N !STRATIVO Ne OOO16.202íLLL7 IOOO2-60

A:O) Caixa de Previdencia de Aposentadoria e Pensao, por intermédio do seu

A;ente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na

data, horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento pelo Menor Preço por ltem, na hipótese do Art. 75, inciso ll, nos termos

d.r Lei ns 14.133, de Is de abril de 202L, Lei Complementar ne 123, de 2006 e

demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos,

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA

Ilata da sessão: 16 de dezembro de 2025

L :nk: https ://compras. m2atecnolog ia.com. brl

Horário de início da fase de lances: O9:OO Hs

l-lorário de finalização da fase de lances: 15:O Hs

r.. oBJETO DA CONTRATAçAO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

ptra a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

e.<igências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

Ê§"L'&n Df:i$CItl(11E() {)'l'n ['§l]

L TELEVISOR DO TlPo SMART TV 1'0 Unidade

rELEVtsoR Do lpo sMART TV LED/uLED/eLED ou oLED, coM TELA DE 8s poLEGADAS , RESoLUÇÃo ULTRA HD 4K (3840 x 2160
FIXELS) OU SUPERIOR,, SISTEMA OPERACIONAL INTELIGENTE INTEGRADO (ANDROID TV, GOOGLE TV, TIZEN, WEBOS OU

EQUIVALENTE), colqpaTÍvTL coM APLICATIVoS DE STREAMING (NETFLIX, PRIME VIDEO, YOUTUBE, DISN-EY+, GLOBOPLAY, ENTRE

OUTROS), ASSISTENTE DE VOZ INTEGRADO (GOOGLE ASSISTANT, ALEXA, BIXBY OU EQUIVALENTE) E F^UNÇAO DE ESPELHAMENTO DE

rru (siirrrru MtRRoRtNG / cHRoMEcAST / AtRpLAy ou stMrLAR). DEVE possurR tttÍrutuo oE : finÊs) ENTRADAS HDMI, 2 (DUAS)

FoRTAS USB, CoNECTIVIDADE WI-FI E BLUETOOTH IruTTCNNOOS, ENTRADA DE REDE LÁN (ETHERNET), SAÍON DE ÁUDIO DIGITAL

Éprtca ou HDMt ARC/EARC), TAXA DE nrualtznÇÃo t,títrttun DE t2o\z (NATlvo ou INTERPoLAD^o), TECNoLoGIA HDRl0 ou
iuprRloR, pRocESSADoR cÁÁrtco DE ALTo oeser'lperuHo E soM INTEGRADo ESTÉREo coM PorÊNCIA uÍtittuR oe 20w RMS,

colilpaTÍvEI coM DoLBY DIGITAL oU EQUIVALENTE, AcoMPANHA CONTROLE REMOTO INTELIGENTE COM COMANDO DE VOZ, BASE

ItE APoIo, MANUAL eu poRTucuÊS E 
.cABo 

DE ENERGIA COUPATíVEI DEVE TER SUPORTE VESA PARA TIXNçÃO EÍ\4 PAREDE,

Fúr,riao oe eiónor'/ltn DE ENERGTA E SER NOVO, DE PRTMEIRO USO, EM LINHA DE pROOUÇÃO ATUAL. GARANIIa MiNtwn: 72 (Do7-Él

mesÉs cowTRA DEFEtros oe raaRtceÇÃo, cERTtFrcAÇÃo: pnoouto EM coNFoRMIDADE coM NoRMAS DA AuNlTlNMETRo E,

ouANDo npucÁvel. HoMoLoGADo pELA ANATEL.
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2 BEBEDOURO DE COLUNA COM 02 TORNEIRAS 1.0 UNidAdC

BEBEDouRo DE coLUNA coM 02 ToRNEtRAS, BEBEDoURo ttpo GELAGUA DE coLUNA coM 2 ToRNEIRAS - ESPEclFlcnçôes
M NIMAS: TERN4OSTATO FRONTAL COM CONTROLE GRADUAL DE TEMPERATURA, APARADOR DE AGUA REMOVÍVEL E RESERVATORIO

o= Ácua vEDADo. cERTtFtcADo pELo tNMETRo; REFRTGERAÇÃo poR coMeRESSoR; slsrEMa aurouÁrtco DE ABERTURA Do
G.\RRAFÃo o QUE FAcILITA A LIMPEZA INTERNA; possul ReseÀVATÓRIo VEDADO E ALÇAS I.áTERAIS PARA MELHOR LOCOIVOçÃO:
LÀTERAL EM AÇO PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE

cDRRETo, cÁs ir:a: ALTo DESEMPENHo: 3,5 LtrRos/HoRA or Ácun GELADA.VoLTAGEM 220v.

r'rJeCÊnr cóú pôtÊI.IcIa I',líruII',le óE )ooo VA, TECNoLOGIA LINE INTERACTIVE, DESTINADO A FORNECIMENTO DE ENERGIA
IrúNTERRUpTA E ESTABIL|ZADA. DEVE opERAR coM TENSAo DE ENTRADA autotvÁttca/SElEToRA Lt0ltr5lt271220 v, FAIxA
M NIMA DE 90 A r40 v E rReeuÊrucrn DE 60 Hz, cou pRoreÇÃo coNTRA sUBTENSÃo, sosRetErusÃo E suRTos. n saÍon oeve
o:ERECER !T5I]27 v, Recul.qÇÃo DE TENSÃo +10% oU SUPERIoR, FORMA DE ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇAO, FREQUENCIA

D: 60 Hz, trto tuínluo e roMnoas pnoRÃo ABNT NBR 14136 E pnorrÇÃo coNTRA cuRTo-clRculro E SoBRECARGA. DEVE

PoSSUIR TsTaaILIzaÇÃo INTERNA, ALARMES SoNoROS, INDICADORES POR LEDS OU DISPLAY, RECURSO DE E

o=ir-lôÀr',ter'rro nurouÁrtco rM cbt{otÇóes cRíTtcAS. BATERTA TNTERNA SELADA vRLA, LIvRE DE MANUTENÇÃ n
MNIMA DE 10 MINUToS A 50% DE CARGA E RECARGA EU NTÉ 8 HORAS. O EQUIPAMENTO DEVE INCLUIR A

D=SCARGA PRoFUNDA, VENTILAçÃo ADEQUADA, GABINETE RESISTENTE E UÍVCI OT NUÍOO I ÁXII',IO DE 45 DI] S

N)RMAS ABNT/NBR APLIcÁVEIS-E PoRTARIA Do INMETRo, PoSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES E SER FORNECIDO NOVO,

oftGtNAL oe rÁsRtcn, AcoMPANHADo DE MANUAL E cABos ruecrssÁntos.

3.0 Unidade

NOBREAK 30 Unidade

4 NOTEBOOK INTEL 15

Nttreaoor TNTEL t5 lioo ceneçÃo óu suprRtoR: ou ÀMD RyzEN 7 1ae cÊnÁçÀo ou suPERloR), TELA FHD 1s,6
(r920X1080)&QUOT;, MEMÓR|A 8 GB DE RAM (MiNlMO DDR4-2666), SSD 2s6 GB, COM WINDOWS 10 PRO OU SUPERIOR EÍvl

àijniucúÉi'aÀÀiru,'cor',t MousE oplco enco't'tôutco coM Fro (oturnsoes MÍNtMAS 113x62x38, ceso N4Ír.ltt'4o DE 1s0 cM,
S:NSoR oPTIco coM No MÍNIMo l0oo DPI, CLIQUE ESQUERDO, CLIQUE DIREITO, RODA DE ROLAGEM LINHA A LINHA), MOUSEPAD

rrcoruôutco E MocHtLA; AUDto DE ALTA DEFtNtçÃo; 01 poRTAS usB 2.0, 01 PoRTA usB 3.1; 01 PoRTA usB-c 3.1, PoRTA HDN4I, 1

PDRTA COM LEITOR DE CARTÓES 4X1 (SENDO ACEITO ADAPTADOR), 1 PORTA COMBO AUDIO; ALTO FALANTES: STEREO SPEAKEÍI

lsW X 2 DOLBY AUDIO; MICROFONE MONO; PLACA DE SOM DTS INTEGRADA; CAMERA 72OP HDt REDE ETHERNET, COM PLACA DE

V DEO INTEGRADA: NVIDIA "GEFORCE" GTX 1650 COM 4GB DE MEMORIA DEDICADA GDD P6(T6P DE SOW); CONEXÃO WIFI 1].AC E

B-uEToorH 5.o,cHtp rpM 2.0 coM CARREGADoR BtvoLT. tNCLUSo ATNDA ANTIVÍRUS, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES,

C=RTIFICAÇÕES: ENERGY STAR, ROHS COMPLIANT.

L.2.\. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a

participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem,

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos

quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.L. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

https://com pras. m2 atecnolog ia. com. brl.

2.1.L. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://compras,m2atecnologia.com,brl, para acesso ao

sistema e operacionalização.

2,1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

iir,,i .:.1i,iiliitr: i .1(

\i;],.
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2.2, Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condiçôes deste Aviso de Contratação

Diireta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

paderes expressos para receber citação e responder administrativa ou

julicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5%

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

irnpossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

cc,ntratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

Lei ns 6.404, de 15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista;

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes

do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanÇão a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

útr
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cdigada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

ut lizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2,2,4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atrando nessa condição (Acórdão na 7 46120L4-TCU-Plenário);

2.3, Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art, L6 da Lei ns 1,4.L33121 e desde

que pela natureza do servíço ou pelo modo como é usualmente executado no

m=rcado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o

ccntratado, bem como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.L. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art, 34 da Lei ns 11.488, de

15. de junho de 2007.

3- INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

l]\lclAL

3.1, O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com

o :adastramento de sua proposta inicial, na forma deste item'

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

di-eta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o
ceso, e o preçs, até a data e o horário estabelecidos para abeltura do

orocedimento.

3.2.1, A proposta também deverá conter declaração de que

ccmpreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vi3entes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em

es.pecial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
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3.4,L. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,

qLanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não

lh: assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

onissão ou qualquer outro pretexto,

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos

en percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

eÊtivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

ccmpromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua su bstituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-

la. substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para

abeftura do procedimento.

3.9, No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

assinalar "Sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei

Complementar ne L23, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso

de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem

efietuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

ccm deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art,93 da

Lei ns 8.2L3191.
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3.9,6, que não emprega menor de L8 anos em trabalho

nsturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da

Cc nstituição.

4. FASE DE LANCES

4,1. A partir das 09:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação

Di-eta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de

firalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente

in=ormados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for

re.ebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua

proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.1, lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de

lalces, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances,

pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.1,L. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática

pc,ntualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

s. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade

do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5,2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.
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5,2,1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao

fo-necedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
prcposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se

necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

ccntar da data de sua apresentação,

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste

auiso ou em seus anexos;

5.5,3, apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido

pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

retursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada

in:xequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,

apresente preÇos global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

in:ompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam

in=eriores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais



I

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe - CAPESB

CN PJ : 72.519. 6221 0O0t-31

como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho

vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no

prlzo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do

Sirnples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a

proposta oU lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação.

5.1L. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no

"óat" a nova data e horário para a sua continuidade.

5.L2. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAçAo

6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

6.1.L. Habilitação Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro

público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de Mícroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação
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ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www, portal doem preendedor. gov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

Iesponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

op,era, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

inJicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade

empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao

pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4e, §2e do Decreto n.7,775, de2Ol2.

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico

do INSS - CEl, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos

termos da lnstrução Normativa RFB n,97L, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Jgnta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 1971.

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas

as alterações ou da consolidação respectiva'

6.L.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

rediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

R=ceita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(FGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
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(EAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.75L, de 02lLOl2OL4, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de ceftidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de Is de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata

ou concorre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstraÇôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1, As empresas criadas no exercício financeiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2

(cois) anos,

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos

deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe
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o artigo l-L2 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgâo fiscalizador;

c) comprovação da boa situação financeira da empresa

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), superiores a L (um), obtidos pela aplicação das seguintes

fó-mulas:

LG = Ativo Circulante +

Passivo Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

Realizável a Longo Prazo

* Passivo Não Circulante

+ Passivo Não Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

ig.ral a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo

de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.

6. 1.4. Qualificaçáo Técnica

a) comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito

publico ou privado.

a.L. os atestados deverão referir-se aos bens/serviços

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.
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b) Declaração do fornecedor atestando que

conhece todas as informaçôes e condiçôes locais para o cumprimento das

obrigaçôes objeto da contratação,

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida

a seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4e, inciso Xl,2L,
inciso I e 42, §§2s a 6s da Lei n. 5.764 de 1971;

c,2, A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao

número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n.5.764171, art. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

dbpensa;

c.7, A última auditoria contábil-financeira da cooperativa,

conforme dispõe o art, 112 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fcrnecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

FLS
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a) Registro Cadastral de Fornecedores do CAIXA DE

PFEVIDENCIA DE APOSENTADORIA E PENSAO;

m,rntido

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

pela Controladoria-Geral da União

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão n'L.793l2OLl - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional

(www. c nj,j u s. b r/i m p ro b i d a de-a d m/co nsu lta r-req u e ri d o. p h p).

L.7 9312011 - Plenário);

de Justiça
(Acórdão no

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.2,L. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

SUbStitUiçãO daS COnSUltaS daS alíneaS "b", ttC't e t'd" aCima pela COnSUlta

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fo:'necedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo L2 da Lei n'
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

in:lusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a

e>:istência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências

lrnpeditivas I ndiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio

dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;

6.2.2.t.2. O fornecedor será convocado para manifestação

previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado

inabilitado, por falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos

documentos por ele abrangidos.

6.3,j.. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações

constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
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abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atua I izada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do

frnecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de

certidôes lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ôes) válida(s).

6,4, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando

houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço

patrimonial e das demonstraçôes contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua

continuidade.

6.8, Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6,8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificaçôes do objeto e as condições de habilitação.

6,9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor

será habilitado.

7. CONTRATAçAO

7.L. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação,

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

1,2. O adjudicatário terá o prazo de O5 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar
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instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

Cc,ntrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7,2.L. Alternativamente à convocação para comparecer perante o

ó1.3ão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá

ercaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de

re:ebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da

nc.ta de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,

pcr igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3, O prazo de vigência da contratação de 2 meses prorrogável conforme

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a

ccmprovação das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçÔES

8,1, Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

inÍraçôes previstas no art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

8,1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.T.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

cc,letivo;

8,1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.L.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1,5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;

8,1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitaÇão sem motivo justificado;
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou

a :xecução do contrato;

8,1,9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

8.1,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a

declaração falsa quanto às condiçôes de participação, quanto ao enquadramento

ccmo ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances'

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste

certame;

8.L.t2. praticar ato lesivo previsto no art, 5q da Lei n0 12.846. de 1s de

aoosto de 2013.

8.2, O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,

às seguintes sançôes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s)

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infraçôes dos

subitens 8.1.1 a 8.1.12;.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

senção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1,8 a 8,1.12, bem como nos

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sançôes serão considerados:
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8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

in:egridade, conforme normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

ccbrada judicial mente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à

Admin istração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções.

8.7. A apuração e o julgamento das infraçôes administrativas, seguirão seu

rito normal na unidade administrativa.

8,8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente

público.

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133,

de 2O2L, e subsidiariamente na Lei na 9.784, de 1999'

8,10, As sanÇões por atos praticados no decorrer da contratação estão

previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIçÔeS CenAls

9.1, O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Caixa

Previdencia de Aposentadoria e Pensao e no(s) endereço(s) eletrônico(s) .

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

de

ou
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9.2,L. republicar o presente aviso com uma nova data;

9,2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

preÇos, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação

e>.ig idas.

9.2.2.L. No caso do subitem anterior, a contratação será

operacional izada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da

documentaÇão de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.L e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas

s€ não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados,

procedimento deserto.

9.4. Havendo a necessidade de realizaÇâo de ato de qualquer natureza pelos

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva

notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão,

9.5,1, Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos

licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5.2.Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo

superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão

publica será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a

camunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaÇão do certame na data marcada, a sessão será automaticamente

tr,rnsferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá

senar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos
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e sua validade ju rídica, mediante despacho fu ndamentado,

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9,10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.

9,11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as

deste Aviso.

9.L2, Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.L3. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,

os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de referência/Projeto Básico;

9.L3.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato.

Beberi 2025

^

de dezembro de
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PROJETO BÁSICO
AVISO DE DTSPENSA ELETRÔrUtCa DE LICTTAÇÃO rUs 2O25.L2.1I-CAPES-CD

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng OOO16.2O25LLL7 10002.60

1. DAS COND!çÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO (aÉ.6e, Xxllt, t',a" e "i" da

PARA CAIXA DE APOSENTADORIA

t_rriM

1 TELEVISOR DO TIPO SMART TV

Lei n. L4.L3312O21).
1.1, AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE

E PENSÃO DOS SERVIDORES DE BEBERIBE
1,,2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

{}[r:SCÊe!{-ll}i(l} c*'í'í3 '\.iN13

1.0 Unidade

T=LEVtsoR Do lpo sN4ART TV LED/uLED/eLED ou oLED, coM TELA oÉ as poLrcaDAS , RESoLUÇÃo ulrna HD 4K (3840 x 2160
pXELS) OU SUpERtOR,. STSTEMA OpERACTONAL TNTELTGENTE INTEGRADO (ANDROID TV, GOOGLE TV, TIZEN, WEBOS OU

QU|VALENTE), coMpATivEL coM ApltcATtvos DE STREAMING (NETFLlx, PRIME vlDEo, YoUTUBE, DlsN_EY+, GLoBoPLAY, ENTRE

curRos), ASSIsTENTE DÉvoz tNTEGRADo (coocLE ASSISTANT, ALEXA, BtxBY ou EeutvALENre) e ruruÇÃo DE ESPELHAMENTo DE

TELA (scREEN MtRRoRtNG / cHRoMECAST / AtRpLAy ou stMtLAR). DEVE possutR MíNtMo oe : (rnÊs) ENTRADAS HDMI, 2 (DUAS)
ponrÀs usB, coNECTtvtDADE wt-Ft E BLUETooTH tNTEGRADos, ENTRADA DE REDE LAN (ETHERNET), snÍoa or Áuoto DlGlrAL
(ÓPTICA oU HDMI ARC/EARC), TAXA DE ATUALIZAÇÃo MíNIMA DE 120HZ (NATIVO OU INTERPOLAD.O), TECNOLOGIA HDRlO OU

supERloR, pRocEssADoR cÁÁrtco DE ALTo oeselaprruno E soM tNTEGRaoo esrÉRro coM porÊNCtA uírutun or 20w RMS,

COUPATíVCI COM DOLBY DIGITAL OU EQUIVALENTE. ACOMPANHA CONTROLE REMOTO INTELIGENTE COM COMANDO DE VOZ, BASE

EE Apoto, MANUAL ru poRrucuÊs E cABo DE ENERGTA colpnrÍvel DEVE TER suPoRTE VESA PARA rtxeÇÃo EM PAREDE,

FJNÇÃo oe ecoruoutn DE ENERGTA E sER Novo, DE pRtM.EtRo uso, EM LTNHA DE PRoDUÇÁo ATUAL. GARANTIa vÍruluA: t2 (DozE)
uesÉs corurnA DEFEtros DE FABRtcAÇÃo. cERTrFtcAÇÃo: pRoouto EM coNFoRMtDADE coM NoRMAS DA ABNT/INMETRo E,

cuANDo epltcÁvel, HoMoLoGADo PELA ANATEL,

2 BEBEDOURO DE COLUNA COM 02 TORNEIRAS 1.0 Unidade

EBEDOURO DE COLUNA COM 02 TORNEIRAS, BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE COLUNA COM 2 TORNEIRAS - ESPECIFICAÇOES

tuírutuRs: TERMosTATo FRoNTAL coM coNTRoLE GRADUAL DE TEMpERATURA, APARADoR oe Ácun Reuovível E RESERVATóR|o
ce Ácua vEDADo. cERTtFtcADo pELo tNMETRo; REFRTGERAÇÃo poR coMpRESSoR; stsT'EN4n aurouÁlco DE ABERTURA Do
ánnÀrÀo ó eue rAc[rn A LtMpEzA TNTERNA; possut ResrÁvAToRto vEDADo E ALÇAS IATERAIS PARA I\4ELHoR Locot',toçÁo:
LqTERAL EM ACO PINTADO AUMENTANDO DURABILIDADE DO PRODUTO; BAIXO CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE

coRRETo, cÁs ir:a: ALTo DESEMpENHo: 3,5 LtrRos/HoRA oe Ácun cELADA.voLTAGEM 220v.

3 NOBREAK 3.0 unidade

NoBREAK coru porÊruc|e uÍu|rvn DE 2OoO VA, TEcNoLoGIA LINE INTERACTIVE, DESTINADO A FORNECI14ENTO DE ENERGIA

trllNTERRUpTA E ESTABILIzADA. DEVE opERAR cou rerusÃo DE ENTRADA aurouÁlcn/SELEToRA Ltolfislr2z1220.v, FAIXA

úirrrlúa DE e0 A rÀo v r rnreuÊrucre DE 60 Hz, cou pnoreÇÃo coNrRA susteNsÃo, soanete NsÃo E suRTos. n saíon orve
cFERECER LLsfi2z v, nrcuuiÃo DE TENSÃo +10% ou supentoR, FoRMA _DE oNDA SENotDAL PoR APRoxlMaçÃo, rnrQue ructl
cÊ 60 Hz, IrIo ululri,lo 8 ToMADAS peoRÃo ABNT NBR 14],3( E PROTEÇÃO CONTRA CURTO.CIRCUIÍO E SOBRECARGA. DEVE
pcssutR ESTABtLtzAÇÃo |NTERNA, ALARMES soNoRos, INDICADoRES PoR LEDS ou DISPLAY, REcuRSo DE

EESLTGAMENTo AUToMATtco er',t ioruorçôrs cRÍTrcAS. BATERTA TNTERNA SELADA vRLA, LIvRE DE MANUTENÇÃ

I"íI'IIIUA OT 10 MINUTOS A 50% DE CARGA E RECARGA EM ATE 8 HORAS, O EQUIPAMENTO DEVE INCLUIR

EE56ARGA pRoFUNDA, vENTtLAÇÃo ADEeUADA, GABTNETE RES|STENTE e ruívrl or Ruíoo lltÁxtuo DE 45 DB

NoRMAS ABNT/NBR ApLtcÁvEts'E poRTARtA Do tNMETRo, possurR GARANTIA t'4ít!tt\4e DE 12 MESES E sER FoRNEclDo Novo,
CRIGINAL oe rÁeRICA, ACOMPANHADO DE MANUAL E CABOS ruCCTSSÁNIOS.

4 NOTEBOOK INTEL 15 3.0 Unidade

NOTEBooK ttrtÍEt- tS ltOo ce neçÃo oU sUprRioR: oU AMD RYZEN 7 1+a CeRnçÃo oU sUPERIoR), TELA FHD 1s,6
(t92oX1OBo)&eUoT;, MEMÓRIA A ôe DE RAM (MÍNIMO DDR4-2666),sSD 2s6 GB, coM WINDoWS 10 PRo oU SUPERIoR EM

ió-RruõúÉa'BÀÀ§t,'coú llóúse óplco ERcoi\rôMrco coM Fro (DIMENSôES MíNIMAS 113x62x38, cRao uirulmo DE 150 crvl,

SENSoR oPTICo coM No TvÍTtIuo looo DPI, CLIQUE ESQUERDO, CLIQUE DIREITO, RODA DE ROLAGEM LINHA A LINHA), MOUSEPAD

mcoruôutco E MocHtLA; ÁuDto DE ALTA DEFtNtÇÃo; 01 poRTAS usB 2.0, 01 PoRTA usB 3.1; 01 PoRTA usB-c 3,1, PoRTA HDMI, 1

FoRTA CoM LEIToR DE cnRTÓTs 4X1 (SENDo AcEITo ADAPTADoR), 1 PORTA COMBO AUDIO; ALTO FALANTES: STEREO SPEAKER

L5W X 2 DOLBY AUDIO; MICROFONE MONO; PLACA DE SOM DTS INTEGRADA; CAMERA 72OP HDi REDE ETHERNET, COM PLACA DE

ÚOEO ITTECNADA: NVIDIA "GEFORCE" GTX ].650 COM 4GB DE MEMORIA DEDICADA GDD P6(T6P DE SOW); CONEXAO WIFI IIAC E

g_uEToorH 5.o,cHtp rpM 2.0 coM CARREGADoR BtvoLT. tNcLUSo atruoa nrurtvíRus, GARANTIA MINIMA DE 12 MESES,

CERTIFICAÇÔES: ENERGY STAR, ROHS COMPLIANT.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de lux,

conforme estabelecido em regulamento interno.

ilr'i
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2. DA PESQUTSA DE PREçO
2.1, O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

ccnsideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ac processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor
de Referência no montante de R$ R$ 34,001,93 (trinta e quatro mil e um reais e

noventa e três centavos), que norteará as decisôes do Agente de Contratação
designado para a realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à

aceitabilidade das propostas.

3. JUSTTFTCATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1, Esta aquisição é essencial para renovar o mobiliário e equipamentos de

Tecnologia da lnformação (Tl), atualmente obsoletos e insuficientes, da Caixa de
Aposentadoria e Pensão de Beberibe. A substituição dos bens visa garantir a

cc,ntinuidade e a eficiência dos serviços prestados aos servidores, especialmente
nos setores de atendimento e análise de processos previdenciários. lnvestir em
nuaterial permanente moderno (mesas ergonômicas, computadores e impressoras)
reduzirá falhas operacionais e custos futuros com manutenção corretiva. Esta
nredida, portanto, eleva a produtividade e a qualidade do ambiente de trabalho,
alinhando a infraestrutura da Caixa às exigências de um serviço pÚblico eficiente.

4. JUSTTFTCATTVA DE CONTRATAçÃO POR DISPENSA DE LtCtrAçÃO
4.L. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei ns, 14.13312021, referindo-se à dispensa de licitação para

contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei n0.

14,133, de 1 de abril de 202L, dispõe que é DISPENSAVEL a licitação O art. 75,
inciso ll, da Lei pe L4.1.331202L permite a contratação direta, por dispensa de

licitação, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto na L2.343, de 30 de

dezembro de 2024, os valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)., que envolva valores
inÍeriores a R$ R§ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e
cirquenta e nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contrataçôes públicas seguem, em regra, o princípio do

dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com

a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação",
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações,

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e

sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de

interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
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jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às

contratações.
Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFl1988:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçôes a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de

fo.ma direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n" 14.133 de 01 de
aL,ril de 202L, a exemplo da Lei n" 8.666/93, também prevê os casos em que se

admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 202L, trouxe

intvações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:
Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll

O art. 75, inciso ll, da Lei ns 14.L3312021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento, Com a

publicação do Decreto ne 1,2.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitações foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a

ser de R§ 62,725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos)'

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO OO OBJETO.

5.1-. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, dias, contados do

recebimento da ordem de compra, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá

cc,municar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5,3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço --

5,4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de

5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

cc,ntrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

es.pecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta'
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5.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificaçôes constantes neste Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da
nctificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

5.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade
dc material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5,6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior
não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
ccnsumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5,7, O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil pela solidez e pela seguranÇa do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

6. DAS OBRTGAçÔES On CONTRATANTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6,1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e

fiscalizar sua execução;
6,L.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo

ccm os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;
6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em

ccnformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
6,1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo

presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;
6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas

regu la mentares e contratuais cabíveis;
6.1,6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;
6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências

rdacionadas com a prestação dos serviços;
6,1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que

venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;
6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos

necessários para cumprimento do objeto do Contrato;
6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos

lo:ais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de

qualquer natureza;
6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as

ccndições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta

regularizaÇão;
6.L.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas

dependências para a execução dos serviços;
6.1.13, Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas

faturas decorrentes,
6.2, AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
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Pr:jeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de SeuS empregados, prepostos ou

subordinados,

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA
7.L. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Bésico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

de spesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.!.L. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;
7.L.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do

fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
pmntamente às reclamações formuladas;

7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos

serviços objeto do Contrato;
7.L.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE

ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou

ernpregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;

7.L.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o

fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a

medida necessária;
7.1,7, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade

ccm as obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação

e>:igidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de

id=ntificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e

rqtinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.L.LO. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
scbre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à AdministraÇão;

7 .L.Ll. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela

coNTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;
7.L.I2. Cumprir com os prazos, disposições e especificações

estabelecidas neste Projeto Básico;
7.1.L3. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer

justificativas de situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razôes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.L.L4, Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,

mrcsmo que temporariamente, a execução dos serviÇos;
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7.1.15. Manter identificados todos os materiais e

equipamentos de sua propriedade, de forma a não serem confundidos com
sirnilares de propriedade da CONTRATANTE;

7.L.L6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dcs serviÇos;

7.L.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da

CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;
7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência

nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de seguranÇa e disciplina
pcr este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.L.Lg. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
pr:cduzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.L.20, Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
nâo manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7,1.2L. Assumir a responsabilidade por todas as providências e

oLrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
en ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
da objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da

CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos

sem prévia autorização da CONTRATANTE;
7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários

pôra a prestação dos serviços;
7.L.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os

seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7,1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos

serviços, quando couber, nos termos das legislaçôes em vigor;
7,L.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo

mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório,

9. ALTERAçÃO SUBJETIVA
9.1, É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado

e raja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. LL7 Lei pa 14.133, de 2021., será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviÇo(s)

ccntratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com

a

,iil
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a :xecuÇão e determinando o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados.
L0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

re;ponsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de

seils agentes e prepostos, de conformidade com o § 2e do art, 140 da Lei ns 14,133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

fo- necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11,1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

par meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da

CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

L1.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da

Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para a Contratante.
:-1.4, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

ernitida a ordem bancária para pagamento'
11,5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao

Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçôes de habilitação

e>:igidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.
11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma Vez, por igual período, a critério da contratante.
L1..7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

nreios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
ccrrespondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
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11.9. Havendo a efetiva execuÇão do objeto, os pagamentos
serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a

contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores,
11.10, A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar na l-23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
otcial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a

Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
qLe a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
| = (TX) ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 60/o

12. DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
L2.L. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei ;14

14.133, de 2021, a Contratada que:
]-2.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
L2.L,2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
cc letivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12,1.5, não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
L2.L.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

e>:igida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;
L2.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto

da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

L2.L.g. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato

fraudulento na execução do contrato;
1,2,1.L0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

qualquer natureza;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

dispensa eletrônica de licitação;
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12.Ll-2. praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei nq

12,846, de Iq de agosto de 2013.
L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sançôes:
],2.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
L2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de

at-aso, na execuÇão dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9Yo (nove vírgula nove por cento), que corresponde
atá 30 (trinta) dias de atraso;

L2.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

crtério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
12.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do

ccntrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo

de demais sanções;
L2.2.5. Multa de L5% (quinze por cento) em caso de recusa

in-ustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela

administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de

ernpenho, pela inexecução total do contrato.
L2.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns

14.133, de2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

L2.3.2, tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitaÇão;
12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns 14.133, de 202L, e
subsidiariamente a Lei ns 9.784, de 1999.

L2.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

ccnsideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem

ccmo o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

L2.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de

Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

cc,rreto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
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acotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do
objeto.

L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoÇão do desenvolvimento
necional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
anbiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus
enpregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
erergia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
oLservadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
re:ursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
te:nologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de

relursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
prcferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão

' sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
uülizados nos serviços.

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Caixa de Previdencia de Aposentadoria e Pensao, na classificação econômica
1601.09.272.O026.L.O29 - Ampliar, Requalificar e Equipar a Sede da CAPESB, no(s)
elemento(s) de despesa(s): 44905200 - Equipamentos e Material Permanente, R$

34.001,93 (trinta e quatro mil e um reais e noventa e três centavos); ,

ResporusÁvel oe RereRÊrucrR

Beberibe/CE, de dezembro de 2025
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre
tolos os requisitos necessários para esta contratação.

ResporusÁvEL PELA oe nereRÊrucrR
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